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INDICAÇÃO Nº 91/2010 - “Indica conceder Moção de Parabéns a Sra. Maria de Lurdes Pereira pelo centenário de nascimento." 

Autor:  Reginaldo Alves Saraiva

Relatório:


Em primeiro de junho  do ano de dois mil e dez, às oito horas e trinta minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, composta pelos Vereadores Vanderlei Dias Gonçalves - Presidente; Pastor José Maria Soares Santos - Vice-Presidente e  Osmar Costa - Relator, com a finalidade de exararem parecer à Indicação nº 91/2010, quanto ao seu aspecto jurídico, constitucional, legal e regimental, bem como quanto a sua observância à técnica legislativa, opinando ainda sobre a sua redação final, de acordo com o que determina o Regimento Interno desta Casa. Participou também desta discussão o Advogado da Câmara - Dr. Rubens Alves Ferreira. 


A Indicação em questão tem como fundamento prestar uma homenagem a Sra. Maria de Lurdes Pereira pela comemoração de seu centenário de nascimento.


Em sua justificativa, o autor ressalta o exemplo de vida, educação e trabalho da Sra. Maria de Lurdes Pereira, consolidando-se numa bela história de luta e dedicação.

Fundamentação:


Conforme dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu art. 130, inciso II, a Indicação é a proposição que tem como objetivo, entre outros, manifestar o pensamento do Legislativo em face de acontecimento submetido à sua apreciação, sugerindo aplauso, repúdio ou modificação do ato. Desta forma, esta Comissão, analisando a proposição em tela, considerou não haver impedimentos regimentais para a sua tramitação, ressaltando também a importância de destacar a bonita história da  Sra. Maria de Lurdes Pereira.


Entretanto, observou-se que a Resolução nº 119/88 limita a concessão de moção, estabelecendo que cada Vereador deve indicar, no máximo, 12 (doze) nomes em cada ano. 
Neste contexto, conforme levantamento realizado pela Assessoria Parlamentar,  verificou-se que o autor da propositura ultrapassou este limite, tendo já apresentado 14 (quatorze) nomes para a entrega de moção.

Voto do Relator:


Em face do exposto, conclui-se que a indicação não cumpre com os requisitos impostos pela Resolução 119/88 e, por isso, apresento parecer contrário à mesma.

Osmar Costa

Relator

Conclusão da Comissão:


 A Comissão de Justiça e Redação acata o voto do Relator e exara Parecer Contrário à Indicação nº 91/2010, embora o Vice-Presidente - Pastor José Maria Soares Santos tenha declarado seu voto favorável, sendo vencido pela maioria.



É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 01 de junho de 2010.

Vanderlei Dias Gonçalves

Presidente

Pastor José Maria Soares Santos

Vice-Presidente



